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AUTUAÇÃO 

Aos ................................................................................................. dias do mês de 

········-····-··············--····-·················· do ano de ...................................................................................................... . 

autuo, nos termos ·da lei, os documentos que se seguem. 
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Estado do Espírito Santcf0LHAN.·"""""@"'"-'~'-----.. ·. ::::::+y 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº .Oo'i/2008. 

CONCEDE AO VEREADOR LUIZ ANTÔNIO 

MURAD .AUTORIZAÇÃO PARA AUSENTAR-SE 

DO PAÍS. 

A Câmara Municipal de Gelatina, Estado do Espírito Santo, usando de suas 

atribuições legais, APROVA: 

ART. 1° ~ Fica concedida, ao Ex.celeritíssimo Senhor Vereador LUIZ ANTÔNIO MURAD, 

autorização para ausentar-se do país, no p~rí9~0,de 4 a 19 de junho de 2008. 

. . 

Art. 2°. - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação~ 

Sala das Sessões, 

Em 21 de maio de 2008. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 
COLATINA, ESTADO.DO ESPÍRITO SANTO. 
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DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

Q ........ _____ _ 

Luiz Antônio Murad, vereador nesta Casa de Leis pelo Partido 
- - - . -~ -

PSDB, REQUER a Vossa Excelêncic:i, depois d~_ouvido o Douto Plenário deste 

Legislativo, na forma do Artigo 39, VI, "e", da Resolução Nº 96, de 16.11.93 -

Regimento Interno-, LICENÇA PARA AUSENTAR-SE DO PAÍS, NO PERÍODO 

DE 4 DE JUNHO A 19 DE JUNHO DESTE ANO DE 2006. _ 

Termos em que, 

Peço deferimento. 

Colatina-ES, 19 de maio 2008. 

LUIZ-ANTÔNIO MU 
Vereador - PSDB 
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Praça Belmiro Teixeira Pimenta, Nº 32 - Centro -_Colatina/ES- CEP: 29.700-220 
, - TELEFAX: (027)722.3444 e 722.3l42 --
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E·s-todo do Espíríto St:into 

Colatina-ES, 27 de Maio de 2008. 

Ofício Nº 268/2008 

DO Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

AO Secretário Municipal de Comunicação Social 

REF.: Remessa (FAZ) 

Prezado Secretário , 

Vimos, por intermédio do presente, encaminhar a V. Sa., 
cópia da Resolução Nº 229, de 26 de Maio do corrente, para que se digne publicá
la. 

Sendo só, para o momento, rogo aceitar as minhas cordiais 
saudações. 

Atenciosamente 

Ao 
llmo. Sr. 
DO. Secretário Municipal de Comunicação Social 

Nesta. 

Cx. Postal 2"2 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 
E-mail: camaracolatina@camaracolatina.es. gov. br 

e raújo Castiglioni 
ente 

TELFAX.: (27) 3722.3444 
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Polétd'o Jusfiríicrno de Meno ·e Silvtt Netto 

Estddo do Espírito Santo 

RESOLUCÃO Nº 229/2008 

CONCEDE AO VEREADOR LUIZ ANTÔNIO 
MURAD AUTORIZAÇÃO PARA AUSENTAR-SE , 
[)() ""!!; ............................................................ . 

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito 
Santo, usando de suas atribuições legais, APROVA: 

ARTIGO 1° - Fica concedido ao Excelentíssimo Senhor Vereador Luiz Antônio 
Murad autorização para ausentar-se do País no período de 04 
a 19 de junho de 2008. 

ARTIGO 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Câmara Municipal de Colatina, 26 de Maio de 2008. 

Registrada e Publicada oa Secretaria nesta data. 
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EMAIL: camaracol@veloxmail.com.br 
Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 TELEFAX.: (27) 3722.3444 


